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PARECER JURÍDICO 

Processo Licitatório - Modalidade: Credenciamento – Inexigibilidade de licitação 
Objeto: CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE HORAS CAMINHÃO, PARA TRANSPORTE E 
DISTRIBUIÇÃO DE ADUBO LÍQUIDO E/OU SECO E/OU ÁGUA, CONFORME LEI 
MUNICIPAL Nº 972/2021 ALTERADA PELA LEI Nº 1.002/2021 E PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE HORAS MÁQUINA CONFORME LEI Nº 1.000/2021 ALTERADA PELA 

LEI N° 1.054/2023 EM PROPRIEDADES RURAIS DO MUNICÍPIO de CUNHATAÍ/SC. 

De início, é importante entendermos o conceito do credenciamento com 
base na Lei 14.133/21, o qual está posto no Art. 6º, XLIII.  

XLIII - credenciamento: processo administrativo de chamamento público em que 
a Administração Pública convoca interessados em prestar serviços ou fornecer 
bens para que, preenchidos os requisitos necessários, se credenciem no órgão ou 
na entidade para executar o objeto quando convocados;  

Importante consignar que a Lei 14.133/21 não considera o credenciamento 
como uma modalidade de licitação, mas tal hipótese como um dos 
procedimentos auxiliares previstos no seu Art. 78, I.  

O Art. 79 da Lei 14.133/21, apresenta as possibilidades de aplicação do 
credenciamento, vejamos:  

Art. 79. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de 
contratação:  
I - paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a 
Administração a realização de contratações simultâneas em condições 
padronizadas;  
II - com seleção a critério de terceiros: caso em que a seleção do contratado está 
a cargo do beneficiário direto da prestação;  
III - em mercados fluidos: caso em que a flutuação constante do valor da 
prestação e das condições de contratação inviabiliza a seleção de agente por meio 
de processo de licitação.  
Parágrafo único. Os procedimentos de credenciamento serão definidos em 
regulamento, observadas as seguintes regras:  
I - a Administração deverá divulgar e manter à disposição do público, em sítio 
eletrônico oficial, edital de chamamento de interessados, de modo a permitir o 
cadastramento permanente de novos interessados;  
II - na hipótese do inciso I do caput deste artigo, quando o objeto não permitir a 
contratação imediata e simultânea de todos os credenciados, deverão ser 
adotados critérios objetivos de distribuição da demanda;  
III - o edital de chamamento de interessados deverá prever as condições 
padronizadas de contratação e, nas hipóteses dos incisos I e II do caput deste 
artigo, deverá definir o valor da contratação;  
IV - na hipótese do inciso III do caput deste artigo, a Administração deverá 
registrar as cotações de mercado vigentes no momento da contratação;  
V - não será permitido o cometimento a terceiros do objeto contratado sem 
autorização expressa da Administração;  
VI - será admitida a denúncia por qualquer das partes nos prazos fixados no 
edital. 
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Nesse sentido, a administração busca realizar a contratação, como já 
citado, de pessoas jurídicas especializadas para prestação de serviços de horas 
caminhão, para transporte e distribuição de adubo líquido e/ou seco e/ou água, 
conforme lei municipal nº 972/2021 alterada pela lei nº 1.002/2021 e prestação de serviço 

de horas máquina conforme lei nº 1.000/2021 alterada pela lei n° 1.054/2023. 

Tal contratação se amoldaria de forma perfeita ao inciso II do Art. 79, 
tendo em vista que a escolha do prestador de serviços é do próprio munícipe de 
Cunhataí, sendo os valores pagos pelo município fixos, estabelecidos em lei 
municipal, sendo que a diferença de tais valores será custeada integralmente pelo 
beneficiários dos serviços. 

Com base no art. 74, IV, da Lei n. 14.133/2021, é inexigível a licitação nas 
hipóteses de credenciamento. A inexigibilidade fundamenta-se porque o 
credenciamento possui lógica oposta àquela regente da licitação. Quando a 
Administração engendra procedimento licitatório, quer-se, mediante critérios 
objetivos, a seleção da proposta mais vantajosa, dentre todas as ofertadas. No 
credenciamento, o sentido é outro: a Administração almeja ter ao seu dispor a 
maior quantidade possível de interessados, porque da pluralidade de 
fornecedores advém a vantajosidade.  

Sobre a hipótese de credenciamento, o Professor Alexandre Mazza, em seu 
livro cita da seguinte forma: O credenciamento é o processo administrativo de 
chamamento de interessados em prestar serviços ou fornecer bens para a 
Administração. Todavia, no credenciamento não há disputa, já que todos os 
interessados, preenchendo os requisitos previstos no ato de convocação, podem 
ser chamados a executar o objeto (art. 6º, XLIII). Ao contrário dos ritos 
competitivos, serão credenciados diversos fornecedores a fim de que, surgindo a 
necessidade, sejam chamados para a prestação.  

Por fim, na obra Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos 
Comentada cuja autoria é atribuída aos professores Renan Thamay, Vanderlei 
Garcia Júnior, Igor Moura Maciel e Jhonny Prado, apresenta o procedimento de 
credenciamento de uma forma clara e bem didática: O credenciamento não é mais 
visto como hipótese de inexigibilidade de licitação (contratação direta), mas, sim, 
como um procedimento auxiliar necessário para contratações diretas ulteriores. 
Conforme definição constante do inciso XLIII do art. 6º, o credenciamento é o 
“processo administrativo de chamamento público em que a Administração 
Pública convoca interessados em prestar serviços ou fornecer bens para que, 
preenchidos os requisitos necessários, credenciem-se no órgão ou na entidade 
para executar o objeto quando convocados”. 

Como se vê, o credenciamento não é uma forma de contratação 
propriamente dita. É, em verdade, um procedimento que precede a efetiva 
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contratação. O licitante que obtém o credenciamento ainda não foi, portanto, 
contratado.  

Marçal Justen Filho explica que o credenciamento é ato administrativo 
unilateral pelo qual a Administração declara que o requerente preenche os 
requisitos para ser contratado e assegura a possibilidade de sua contratação, 
observadas as condições estabelecidas no edital. A contratação, por sua vez, é ato 
jurídico bilateral, que somente se aperfeiçoa em momento posterior ao 
credenciamento.  

O art. 74, IV, da lei em comento, aliás, é claro ao consignar que é inexigível 
a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de objetos que 
devam ou possam ser contratados por meio de credenciamento. O cadastro para 
credenciamento de novos interessados deve estar permanentemente aberto, 
ainda que seja possível que a Administração estabeleça critérios temporais para 
realização das contratações concretas. 

É possível verificar ante a extensa fundamentação apresentada que, 
diferente da Lei 8.666/93, a nova legislação aplicável as contratações públicas 
optou por positivar de forma definitiva a inteligência do credenciamento para a 
administração pública. Por óbvio, devem ser respeitados critérios objetivos e que 
sempre estejam alinhados com os princípios constitucionais que regem a 
administração pública, em especial os do Art. 37, caput da Constituição Federal.  

Digno de nota, além das disposições gerais acerca das contratações 
públicas âmbito nacional apresentadas pela Lei 14.133/21, os entes federados tem 
a responsabilidade de regulamentar a aplicação da mesma em seus âmbitos 
locais, adequando o que entender necessário para sua realidade, regulamentação 
essa que está posta no DECRETO Nº 132, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023 do 
Município de Cunhataí/SC, o qual regulamenta de forma específica todas as 
questões atinentes ao credenciamento, a exemplo do art. 3 que refere: 

Art. 3º O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de 
contratação: 
[...] 
II - Com seleção a critério de terceiros: caso em que a seleção do contratado está 
a cargo do beneficiário direto da prestação; 
[...] 
§ 2º Na hipótese do inciso II: 
I - A Administração definirá no edital o valor da contratação, que será o mesmo 
para todos os credenciados; 
II - O contratado só poderá prestar serviços ou fornecer bens mediante prévia 
autorização da Administração Municipal. 

Ou seja, o regulamento interno do município estabelece regras de como 
deverá ser o procedimento do credenciamento, bem como a forma que deverá 
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ocorrer a efetiva contratação e chamamento das pessoas jurídicas credenciadas 
para a prestação dos serviços ou fornecimento dos produtos.  

Sendo assim, a empresa será escolhida pelo próprio benefício, sendo o 
controle do setor que autoriza os serviços. 

Desta forma, ao analisar os autos do presente processo administrativo, é 
possível verificar que os requisitos legais foram preenchidos, sendo possível 
verificar a existência nos autos do Documento de Formalização de Demanda, do 
Estudo Técnico Preliminar bem como do Termo de Referência, documentos esses 
que são obrigatórios para o presente caso.  

Ante todo o exposto, com base no Decreto Municipal 132/2023 e Lei 
14.133/21, essa assessoria jurídica manifesta-se de forma favorável a 
continuidade do presente processo administrativo de contratação, devendo ser 
encaminhada para a elaboração e publicação do edital. 

Por derradeiro, cumpre salientar que a Assessoria emite parecer sob o prisma 
estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar a conveniência e à oportunidade 
dos atos praticados no âmbito da Administração, nem analisar aspectos de natureza 
eminentemente técnico-administrativa, além disso, este parecer é de caráter 
meramente opinativo, não vinculando, portanto, a decisão do Gestor Municipal.  

É o parecer, salvo melhor juízo. 

     Cunha Porã – SC, 13 de março de 2024. 

 

 

Micheli Aline Secchi Schenkel 
Assessora Jurídica 
OAB/SC n. 35230 
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